
Processo Nº: 5403265-03.2025.8.09.0115
1. Dados Processo
Juízo...............................: Orizona - Vara Cível

Prioridade.......................: Normal

Tipo Ação.......................: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de

Conhecimento -> Procedimento de Conhecimento -> Procedimentos Especiais ->

Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos -> Recuperação

Judicial

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 23/05/2025 16:39:45

Valor da Causa...............: R$ 77.638.318,41

2. Partes Processos:
Polo Ativo

FÁBIO VAZ RIBEIRO - PRODUTOR RURAL

FABIANE VAZ RIBEIRO - PRODUTORA RURAL

JOAO ANTONIO RIBEIRO - PRODUTOR RURAL

MARIA LUZIA VAZ RIBEIRO - PRODUTORA RURAL

 

Polo Passivo

.



Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - Aguardando

processamento de envio para o DJEN - Adv(s). de Fábio Vaz

Ribeiro - Produtor Rural (Referente à Mov. Decisão ->

Concessão em parte -> Liminar (CNJ:892) - ) ) do dia

14/07/2025 19:36:29 não possui "Arquivos".
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Movimentacao 33 : Intimação Expedida
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - Aguardando

processamento de envio para o DJEN - Adv(s). de FVR -

Produtora Rural (Referente à Mov. Decisão -> Concessão em

parte -> Liminar (CNJ:892) - ) ) do dia 14/07/2025 19:36:29

não possui "Arquivos".
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Movimentacao 34 : Intimação Expedida
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - Aguardando

processamento de envio para o DJEN - Adv(s). de JAR -

Produtor Rural (Referente à Mov. Decisão -> Concessão em

parte -> Liminar (CNJ:892) - ) ) do dia 14/07/2025 19:36:29

não possui "Arquivos".
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Movimentacao 35 : Intimação Expedida
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - Aguardando

processamento de envio para o DJEN - Adv(s). de MLVR -

Produtora Rural (Referente à Mov. Decisão -> Concessão em

parte -> Liminar (CNJ:892) - ) ) do dia 14/07/2025 19:36:29

não possui "Arquivos".
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Movimentacao 36 : Intimação Expedida
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Fábio Vaz Ribeiro - Produtor

Rural (Referente à Mov. Decisão -> Concessão em parte ->

Liminar (14/07/2025 19:36:29)) ) do dia 14/07/2025 19:41:23

não possui "Arquivos".

Processo: 5403265-03.2025.8.09.0115
Movimentacao 37 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Fabiane Vaz Ribeiro -

Produtora Rural (Referente à Mov. Decisão -> Concessão em

parte -> Liminar (14/07/2025 19:36:29)) ) do dia 14/07/2025

19:41:23 não possui "Arquivos".

Processo: 5403265-03.2025.8.09.0115
Movimentacao 38 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Joao Antonio Ribeiro -

Produtor Rural (Referente à Mov. Decisão -> Concessão em

parte -> Liminar (14/07/2025 19:36:29)) ) do dia 14/07/2025

19:41:24 não possui "Arquivos".

Processo: 5403265-03.2025.8.09.0115
Movimentacao 39 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Maria Luzia Vaz Ribeiro -

Produtora Rural (Referente à Mov. Decisão -> Concessão em

parte -> Liminar (14/07/2025 19:36:29)) ) do dia 14/07/2025

19:41:24 não possui "Arquivos".

Processo: 5403265-03.2025.8.09.0115
Movimentacao 40 : Intimação Efetivada
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Comarca de ORIZONA 

Escrivania Orizona - Vara Cível 
RUA D, S/N 150 CENTRO 

(62) 3611-1555 ORIZONA 75280000
 

Processo nº: 5403265-03.2025.8.09.0115 
Classe: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento
de Conhecimento -> Procedimentos Especiais -> Procedimentos Regidos por Outros Códigos,
Leis Esparsas e Regimentos -> Recuperação Judicial 
Assunto: 9558 - DIREITO CIVIL -> Empresas -> Recuperação judicial e Falência -> Administração
judicial - Lei: 11.101/05 
Requerente: Fábio Vaz Ribeiro - Produtor Rural 
Requerido(s): .
 
Juiz(a): André Igo Mota de Carvalho
 
Ofício nº       98/2025       
 
                                                      Orizona, 15 de julho de 2025.
 
 
 
 
Ao Senhor Oficial
 
CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE ORIZONA
 
Rua Francisco Dias Pimpão, n. 34, Centro
 
75280-000 - Orizona-Go.
 
 
Assunto: DETERMINAÇÃO JUDICIAL
 
 
                                             Senhor Oficial,
 
                                            Pelo presente, em atenção a Decisão Judicial proferida nos autos
acima descritos, determino a V. Sa.  a imediata suspensão do procedimento extrajudicial de
consolidação da propriedade do imóvel rural de matrícula n. 12.276 do CRI da Comarca de
Orizona/GO, até decisão definitiva sobre o processamento da recuperação judicial e eventual
reconhecimento da essencialidade do bem, ou, ainda, o seu cancelamento, em caso de a
perfectibilização da expropriação ter sido atingida antes da chegada do ofício.                    
 
                                             Atenciosamente,
 

André Igo Mota de Carvalho
 

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/07/2025 14:08:20
Assinado por ANDRE IGO MOTA DE CARVALHO
Localizar pelo código: 109587625432563873787866683, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p
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Assunto:
Encaminho Decisão e Oficio para procederem com imediata suspensão do procedimento extrajudicial de
consolidação da propriedade do imóvel rural de matrícula n. 12.276 do CRI da Comarca de Orizona/GO Autos
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